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    Equipamentos Danificados

METEOROLÓGICO

Na madrugada do dia 04 de dezembro de 2017, a região da Zona da Mata do estado de Minas Gerais foi afetada por
chuvas intensas acompanhadas por descargas atmosféricas que culminaram em várias ocorrências no sistema elétrico
e interrupções de energia. O alto índice pluviométrico causou alagamentos com a cheia do Rio Casca e de córregos
vizinhos. O acesso as áreas afetadas foi comprometido devido a quedas de pontes e interdição da rodovia BR-262
devido as enxurradas.

O evento foi resultado da atuação de uma Zona de Convergência de Umidade na Região Sudeste do Brasil que gerou
as chuvas significativas nas cidades de Abre-Campo, Jequeri, Oratoios, Pedra Bonita, Piedade de Ponte Nova, Ponte
Nova, Rio Casca, Santa Cruz do Escalvado, Santo Antonio do Grama, São Pedro dos Ferros e Urucania, culminando
em diversos transtornos.

Conforme estabelecido no Módulo 1 do Prodist, as interrupções associadas ao evento foram classificadas como
Interrupções em Situação de Emergência - ISE - a partir dos decretos emitidos pelas prefeituras dos municípios
afetados.

Nesta seara, faz-se importante destacar que, para fins de seleção das interrupções decorrentes do evento, fez-se o uso
a lista de Fatos Geradores definidas pelo Anexo II da seção 8.2 do Modulo 8 do PRODIST, tendo sido os expurgos
restritos as ocorrências de causa Meio Ambiente.

Tempestade Local / Convectiva

Tempestades Chuvas Intensas

20180122-1

No dia 04/12/2017 as cidades de Abre Campo, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Rio Casca, Santa Cruz do
Escalvado, Santo Antonio do Grama, São Pedro dos Ferros e Urucânia foram afetadas por chuvas intensas
acompanhadas de descargas atmosféricas resultando em grandes danos e alagamentos. Por esses motivos, tais
municípios decretaram Situação de Emergência. O evento foi classificado como Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 e como
Inundação - 1.2.1.0.0 conforme classificação COBRADE.

Durante o período do evento, foram registradas 8 ocorrências emergenciais afetando diferentes tipos de equipamentos.
Dessas ocorrências foram identificados 7 equipamentos afetados, conforme detalhamento da tabela abaixo.  Além
disso, foram identificados dois postes que necessitaram ser substituídos.

O reflexo desses atendimentos foram 11 interrupções classificadas como expurgáveis conforme pode ser observado no
Anexo deste documento, detalhadas com seus horários individuais, quantidades de consumidores, afetados e causas.

22/01/18 09:51

Quantidade Descrição Importância

155132263    155133838    155134816    155136401    155137116    155145234    155168603    155169914

Ver anexos
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V. Relato Técnico

VI. Indicadores de Tempo de Atendimento

Tempo Médio de Preparação (TMP em horas):

Tempo Médio de Execução (TME em horas):
Tempo Médio de Deslocamento (TMD em horas):

VII. Unidades Consumidoras Atingidas:

VIII. Municípios Atingidos:

IX. Subestações Atingidas:

X. Interrupções:

XI. Início da Primeira Interrupção:

XII. Término da Última Interrupção:

XIII. Duração Média das Interrupções (em horas):

XIV. Interrupção de Maior Duração (em horas):

       Consumidor Hora Interrompido (CHI) Mínimo:

XV. Consumidor Hora Interrompido (CHI) do Evento:

Para realizar o atendimento das ocorrências registradas e restabelecer a energia elétrica nos municípios afetados,
foram utilizadas 10 turmas de equipes de campo ao longo dos dias de restabelecimento, contemplando 13 eletricistas,
despachados por 4 postos de despacho na sala controle do Centro de Operação da Distribuição, e coordenados por
um engenheiro responsável.

Os restabelecimentos de fornecimento foram realizados de forma parcial, ao longo de 15 dias, a medida que as
condições de acesso e segurança eram atendidas, de acordo com o nível da água.

41.33
0.97
0.32

7841

ABRE CAMPO, PIEDADE DE PONTE NOVA, RIO CASCA, SANTA CRUZ DO ESCALVADO, SANTO ANTONIO DO
GRAMA, SAO PEDRO DOS FERROS, URUCANIA

DSV, RCA, RSS

11

04/12/17 08:02

19/12/17 17:16

134.28

363.67

689491.31

188101

    Ações de Restabelecimento

Quando da existência de um evento, a rede de distribuição pode ser afetada por ocorrências associadas ao meio
ambiente (não gerenciáveis) ou relacionadas a operação do sistema (gerenciáveis). Nesse sentido, cabe destacar que a
Cemig D despacha suas equipes de forma eficiente sem distinção da causa raiz, uma vez que o fato gerador somente e
confirmado in loco, incluindo as ocorrências emergenciais sem serviços executados, que podem atrasar o atendimento
de ocorrências com desligamentos.

As chuvas intensas que afetaram a região de Rio Casca causaram inundações e enxurradas de grandes proporções nos
municípios. Em Rio Casca, o fornecimento de energia elétrica foi interrompido emergencialmente após solicitação da
Defesa devido a possibilidade de contato da água com a rede. Foi realizado o desligamento do alimentador RCA07 que
atende a área urbana da cidade. Devido à impossibilidade do acesso à cidade, as equipes foram deslocadas para
atendimentos nos municípios vizinhos de Abre Campo e Santo Antônio do Grama.

No atendimento à cidade de Ponte Nova, as equipes designadas não conseguiram em um primeiro momento chegar até
a cidade devido ao alagamento das vias de acesso. No município de São Pedro dos Ferros, um poste do circuito do
alimentador RCA11 foi levado pela correnteza e a recomposição do sistema só pode ser realizada no dia 08 de
dezembro.

2 CHAVE SECCIONADORA
MT UNIP.

Chave de faca unipolar de media tensao.

3 RELIGADOR Equipamento responsavel pela tentativa de restabelecimento automatico,
evitando desligamentos por motivos transitorios

2 SECCIONALIZADOR
CONVENCIONAL

Dispositivo projetado para utilizacao conjunta com Religadores protegendo
derivacoes e ramais em rede aerea de distribuicao. A abertura das tres
fases e feita de modo simultaneo quando constatado uma corrente de
curto-circuito permanente; comandado por dispositivo eletronico de
radiofrequencia.

Ver anexosXVI. Registros Diversos:
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pelo código 00012017120700862

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado MI. 01223 Execução de Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais TAILÂNDIA - PA

. 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado MI. 01223 Execução de Serviços de Pavimentação de Ruas e/ou Vias VITÓRIA DO XINGU - PA

Art. 2º Compete à Secretaria ou Entidade Vinculada da Administração Pública Federal, a qual estiver consignada a dotação orçamentária relativa à ação constante na tabela acima, a análise e aprovação formal
pela unidade competente do termo de compromisso de que trata o § 1º do art. 3º da Lei n. 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas entidades a
aprovação de que trata o caput deste artigo.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 250, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do
Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

PORTARIA Nº 251, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário nos municípios do Es-
tado de Minas Gerais/MG.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, sumariamente, a situação de emergência
nos municípios de Abre Campo, Caeté, Lajinha, Nova Serrana, Pedro
Leopoldo, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul Soares, Rio
Casca, Santa Cruz do Escaldado, Santo Antônio do Grama, São José
do Mantimento, São Pedro dos Ferros e Urucânia no Estado de Minas
Gerais/MG, em função de desastre de Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, DECRETO Nº 510, DATA

06/12/17.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Monte Santo Estiagem - 1.4.1.1.0 395 30/10/17 59051.004716/2017-80

. BA Ibotirama Seca - 1.4.1.2.0 212 1 7 / 11 / 1 7 59051.004802/2017-92

. PR Peabiru Tempestade Local/Convec-
tiva - Vendaval - 1.3.2.1.5

92 3 0 / 11 / 1 7 5 9 0 5 1 . 0 0 4 8 11 / 2 0 1 7 - 8 3

. PR Engenheiro
Beltrão

Tempestade Local/Convec-
tiva - Vendaval - 1.3.2.1.5

66 01/12/17 59051.004809/2017-12

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.138, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.010106/2016-18, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o artigo 54,

§1º, II e §2º, da Lei nº 13.445 de 24 de maio de 2017, VINOLIA
NOXOLO MTHABELA, de nacionalidade sul-africana, filha de
Mthunzi Hlatshwayo e Lindine Hazel Mthabela, nascida na República
da África do Sul, em 2 de julho de 1991, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e
20 (vinte) dias a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.139, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto no 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08018.010622/2016-34, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54,

§ 1º, II e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017,
ANDRII KACHALIN, de nacionalidade ucraniana, filho de
Stanislaw Kachalin e de Natalia Kachalina, nascido em Odes-
sa, Ucrânia, em 1o de dezembro de 1990, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o

impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua
saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.140, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.000953/2013-13, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o artigo 54,

§1º, II e §2º, da Lei nº 13.445 de 24 de maio de 2017, ABDUL
SHABANI PONZA, de nacionalidade tanzaniana, filho de Shabani
Ponza e Halima Shabani, nascido em Kisarawe, na República Unida
da Tanzânia, em 6 de agosto de 1973, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de rein-
gresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20
(vinte) dias a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.141, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.004881/2013-83, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o artigo 54,

§1º, II e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, OBIANO
DONATUS OKEREKE, de nacionalidade nigeriana, filho de Eugene
Okereke e Esther Okereke, nascido na República Federal da Nigéria,
em 22 de setembro de 1976, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no
Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses a partir de sua
saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.142, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.006805/2015-53, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o artigo 54,

§1º, II e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, EMIL
TEKSE, de nacionalidade romena, filho de Josif Tekse e Gizela
Tekse, nascido em Harghita, na Romênia, em 22 de maio de 1976,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos
a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 5 de dezembro de 2017

Nº 806 - Processo: 08390.001288/2014-17; 08390.001667/2015-80.
Interessado: Fente Balde. Assunto: Recurso em pedido de refúgio.
Acolho as razões exaradas no Despacho nº
5/2017/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (4490415), de
21/11/2017, e INDEFIRO o recurso administrativo interposto pelo
solicitante de refúgio FENTE BALDE, por não se enquadrar nos
preceitos do art. 1º da Lei 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 807 - Processo nº: 08460.053150/2010-91. Interessado: Antonio
Lopes. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio. Acolho as razões
exaradas no Despacho nº 8/2017/CONARE_Recursos/CONARE/DE-
MIG/SNJ (4495623), de 21/11/2017, e INDEFIRO o recurso ad-
ministrativo interposto pelo solicitante de refúgio ANTONIO LOPES,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei 9.474, de 22 de
julho de 1997.

Nº 808 - Processo nº: 08460.027903/2011-93. Interessado: Sindaque
Emiliano Gomes. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio. Acolho as
razões exaradas no Despacho nº 18/2017/CONARE_Recursos/CO-
NARE/DEMIG/SNJ (4519433), de 21/11/2017, e INDEFIRO o re-
curso administrativo interposto pelo solicitante de refúgio SINDA-
QUE EMILIANO GOMES, por não se enquadrar nos preceitos do
art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 809 - Processo: 08460.034165/2010-50. Interessado: Badile Enio
Sanca. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio. Acolho as razões
exaradas no Despacho nº 14/2017/CONARE_Recursos/CONA-
RE/DEMIG/SNJ (4519164), de 21/11/2017, e INDEFIRO o recurso
administrativo interposto pelo solicitante de refúgio BADILE ENIO
SANCA, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 810 - Processo: 08505.006807/2013-18. Interessado: Fernando Fa-
fé Iemedi. Assunto: Recurso em pedido de refúgio. Acolho as razões
exaradas no Despacho nº 16/2017/CONARE_Recursos/CONA-
RE/DEMIG/SNJ (4519310), de 21/11/2017, e INDEFIRO o recurso
administrativo interposto pelo solicitante de refúgio FERNANDO FA-
FÉ IEMEDI, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
9.474, de 22 de julho de 1997.

Nº 811 - Processo: 08460.034081/2011-05. Interessado: Malam Sam-
bú. Assunto: Recurso em pedido de refúgio. Acolho as razões exa-
radas no Despacho nº 17/2017/CONARE_Recursos/CONARE/DE-
MIG/SNJ (4519361), de 21/11/2017, e INDEFIRO o recurso ad-
ministrativo interposto pelo solicitante de refúgio MALAM SAMBÚ,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei 9.474, de 22 de
julho de 1997.

Nº 812 - Processo nº: 08460.015248/2011-21. Interessado: Domingas
Balde. Assunto: Recurso em Pedido de Refúgio. Acolho as razões
exaradas no Despacho nº 15/2017/CONARE_Recursos/CONA-
RE/DEMIG/SNJ, de 21 de novembro de 2017, e INDEFIRO o re-
curso administrativo interposto pela solicitante de refúgio DOMIN-
GAS BALDE, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

TORQUATO JARDIM
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1. Descrição do Evento 

 

No dia 04 de dezembro de 2017, a atuação de uma Zona de Convergência de Umidade na Região Sudeste 

do Brasil resultou na ocorrência de chuvas significativas acompanhadas de descargas atmosféricas nas 

cidades de Abre-Campo, Jequeri, Oratórios, Pedra Bonita, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Rio Casca, 

Santa Cruz do Escalvado, Santo Antonio do Grama, São Pedro dos Ferros e Urucânia, culminando em 

diversos transtornos. Os sistemas meteorológicos atuantes foram descritos nas cartas sinóticas elaboradas 

pela Marinha do Brasil e pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Figuras 1 e 2) 

 

Figura 1 - Carta Sinótica referente a 04 de dezembro de 2017 elaborada pela Marinha do Brasil. 

 

Fonte: Marinha do Brasil 
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Figura 2 - Carta Sinótica referente a 04 de dezembro de 2017 elaborada pelo Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais. 

 

Fonte: INPE/CPTEC 
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Nesse dia, o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN) emitiu a 

Previsão de Riscos Hidrológicos observada na Figura 3, abaixo. 

 

Figura 3 – Previsão de Riscos Hidrológicos emitida pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 

Desastres Naturais (CEMADEN) para o dia 04 de dezembro de 2017. 

 

Fonte: CEMADEN. 

 

O sistema atuante esse dia provocou chuvas significativas no Espírito Santo e Minas Gerais. Nas cidades 

analisadas, estima-se que o volume de chuva acumulada em 24 horas tenha sido em torno de 60 a 80 mm, 

segundo informação gerada pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Figura 5). 

 

Nome técnico do evento: Zona de Convergência de Umidade. 
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Figura 4 – Previsão de risco geo-hidrológico emitida pelo CEMADEN para o dia 29 de novembro de 2017. 

 

Fonte: CEMADEN. 

 

 Figura 5 – Precipitação observada em 24 horas no dia 29/11/2017. 

 

Fonte: INPE/CPTEC. 
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2. Abrangência do Evento 

2.1 Análise através de imagens de radar 

A análise das imagens do radar meteorológico do Pico do Couto, localizado no estado do Rio de Janeiro e 

pertencente à REDEMET(Rede de Meteorologia do Comando da Aeronáutica) mostra que as chuvas 

começaram nas primeiras horas da madrugada do dia 04 de dezembro de 2017, mas de forma mais fraca e 

isolada. Um núcleo mais intenso e persistente de chuva começa a aparecer na imagem referente às 05h08 

UTC (de tons amarelos a alaranjados). Somente às 17h32 UTC que a chuva cessa. Foram aproximadamente 

de 12 horas de chuvas intensas e contínuas sobre as cidades analisadas, sendo Rio Casca uma das cidades 

mais atingidas.  

 

Figura 6 – Imagens do radar meteorológico do Pico do Couto, localizado no estado do Rio de Janeiro e 

pertencente à REDEMET(Rede de Meteorologia do Comando da Aeronáutica) das 23h56 UTC do dia 03 às 

19h32 do dia 04 de dezembro de 2017.  
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02:08 UTC 

 

02:32 UTC 

 

03:08 UTC 
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04:08 UTC 
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06:08 UTC 

 

06:32 UTC 

 

07:08 UTC 
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08:08 UTC 
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09:08 UTC 

 

09:32 UTC 
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10:08 UTC 

 

10:32 UTC 

 

11:08 UTC 
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12:08 UTC 
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13:08 UTC 
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14:08 UTC 

 

14:32 UTC 

 

15:08 UTC 
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16:08 UTC 
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17:32 UTC 
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18:08 UTC 

 

18:32 UTC 

 

19:08 UTC 

 

19:32 UTC 

 

Fonte: REDEMET. 
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2.2 Análise através do Sistema de Localização de Tempestades  

O Sistema de Localização de Tempestades da CEMIG (SLT) detectou intensa atividade de descargas 

atmosféricas no dia 04 de dezembro de 2017 no estado de Minas Gerais como um todo. Nas cidades que 

compõem a área de estudo desse relatório, grande parte dos raios registrados nesse dia ocorreram entre 

06h00 e 10h00 UTC (04h00 e 08h00 em horário local), concordando com os núcleos de chuva mais intensos 

observados nas imagens de radar. O resultado da análise dos dados desse dia pode ser visto nas Figuras 3 e 

4, que ilustram como pontos vermelhos os raios detectados, e na Tabela 2, que mostra a contagem de raios 

nuvem-solo registrados nas cidades que constituem a região atingida pelo evento. Eventos com raios, 

sobretudo em grande quantidade, podem estar associados a eventos de forte instabilidade, como pancadas 

de chuva intensas, ventos fortes e granizo. 

 

Figura 7 – Raios nuvem-solo detectados em Minas Gerais em 04 de dezembro de 2017. 

 

Fonte: SLT/CEMIG. 
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Figura 8 – Raios nuvem-solo detectados nas cidades que constituem a região atingida pelo evento em 04 
de dezembro de 2017. 
 

 

Fonte: SLT/CEMIG. 
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Tabela 1 – Contagem de raios nuvem-solo detectados nas cidades que constituem a região atingida pelo 

evento em 04 de dezembro de 2017. 

 

Abre-Campo 176 

Jequeri 95 

Oratórios 8 

Pedra Bonita 3 

Piedade de Ponte Nova 34 

Ponte Nova 2 

Rio Casca 191 

Santa Cruz do Escalvado 5 

Santo Antônio do Grama 62 

São Pedro dos Ferros 13 

Urucânia 74 
 

Fonte: SLT/CEMIG. 

 

2.3 Análise através de dados de satélite 

A seguir serão apresentadas imagens do satélite GOES – 13 no canal infravermelho com realce de 

temperatura das 00h00 às 23h00 UTC do dia 04 de dezembro de 2017 (Figura 5). Essas imagens conseguem 

ilustrar o desenvolvimento convectivo e o avanço das nuvens do sistema que atuou esse dia. Sua escala de 

cores indica a variação de temperatura do topo das nuvens, indo do laranja ao branco (laranja: -30°C; 

amarelo: -40°C; azul claro: -50°C; azul escuro: -60°C; fúcsia: -70°C; branco: -80°C). Quanto mais frio o topo 

da nuvem, maior sua altura, indicando nuvens de grande desenvolvimento vertical, associadas a forte 

instabilidade e tempestades com raios, ventos fortes e volumes significativos de precipitação. Sobre a 

região de estudo, segundo as imagens de satélite, essas nuvens começaram a se desenvolver às 02h00 UTC 

e só começaram a se dissipar por volta das 18h00 UTC. As nuvens de maior desenvolvimento vertical, com 

topo mais frio, coincidem com o horário de maior incidência de raios, por volta de 06h00 às 10h00 UTC. 

Áreas de instabilidade significativas são vistas também em boa parte do estado e no Centro-Oeste 

brasileiro. 
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Figura 9 – Imagens do satélite GOES – 13 das 00h00 às 23h00 UTC do dia 04 de dezembro de 2017. 

 

04/12/2017 – 00h00 UTC 

 

04/12/2017 – 01h00 UTC 

 

04/12/2017 – 02h00 UTC 
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04/12/2017 – 03h00 UTC 

 

04/12/2017 – 04h00 UTC 

 

04/12/2017 – 05h00 UTC 
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04/12/2017 – 06h00 UTC 

 

04/12/2017 – 07h00 UTC 

 

04/12/2017 – 08h00 UTC 
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04/12/2017 – 09h00 UTC 

 

04/12/2017 – 10h00 UTC 

 

04/12/2017 – 11h00 UTC 

 

 

 

 

 

 



18 
 

04/12/2017 – 12h00 UTC 

 

04/12/2017 – 13h00 UTC 

 

04/12/2017 – 14h00 UTC 
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04/12/2017 – 15h00 UTC 

 

04/12/2017 – 16h00 UTC 

 

04/12/2017 – 17h00 UTC 
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04/12/2017 – 18h00 UTC 

 

04/12/2017 – 19h00 UTC 

 

04/12/2017 – 20h00 UTC 
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04/12/2017 – 21h00 UTC 

 

04/12/2017 – 22h00 UTC 

 

04/12/2017 – 23h00 UTC 

 

 

Fonte: GOES - INPE/CPTEC. 

 

 

 

 



22 
 

3. Classificação COBRADE 

O COBRADE (Classificação e Codificação Brasileira de Desastres) foi criado com o intuito de adequar a 

classificação brasileira à classificação utilizada pela ONU na classificação de desastres e nivelar o país aos 

demais organismos de gestão de desastres do mundo. 

Baseando-se nos dados analisados nos itens anteriores, as seguintes características foram identificadas 

dentro desse evento meteorológico: Frentes Frias/Zona de Convergência (1.3.1.2.0), Chuvas Intensas 

(1.3.2.1.4), Tempestade de Raios (1.3.2.1.2) e Vendaval (1.3.2.1.5). 

 

4. Resumo do Evento 

No dia 04 de dezembro de 2017, a atuação de uma Zona de Convergência de Umidade na Região Sudeste 

do Brasil resultou na ocorrência de chuvas significativas acompanhadas de descargas atmosféricas nas 

cidades de Abre-Campo, Jequeri, Oratórios, Pedra Bonita, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Rio Casca, 

Santa Cruz do Escalvado, Santo Antonio do Grama, São Pedro dos Ferros e Urucânia, culminando em 

diversos transtornos. Devido à ausência de estações meteorológicas, não foi possível quantificar o volume 

dessas chuvas e os ventos que atingiram as cidades prejudicadas. No entanto, a análise de outras fontes de 

dados leva a conclusão de que chuvas persistentes, por vezes intensas, e acompanhadas por raios em 

diversos momentos, atuaram em boa parte nas cidades citadas anteriormente.  

 

5. Referências 

http://www.mi.gov.br/c/document_library/get_file?uuid=f9cdf8bf-e31e-4902-984e-

a859f54dae43&groupId=10157 

 

6. Notícias associadas 

 

Chuva em Minas provoca estragos em áreas pobres da Zona da Mata: http://g1.globo.com/jornal-

nacional/noticia/2017/12/chuva-em-minas-provoca-estragos-em-areas-pobres-da-zona-da-mata.html 

 

Chuva causa estragos na Zona da Mata: http://www.midiamineira.com/2017/12/chuva-causa-estragos-na-

zona-da-mata.html 

 

Chuva forte inunda Rio Casca na manhã desta segunda-feira: 

http://www.radiocidadecaratinga.com.br/site/noticia/chuva-forte-inunda-rio-casca-na-manha-desta-

segunda-feira/ 
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Cidade de Rio Casca fica isolada por causa de inundações e queda de ponte: 

http://hojeemdia.com.br/horizontes/cidade-de-rio-casca-fica-isolada-por-causa-de-

inunda%C3%A7%C3%B5es-e-queda-de-ponte-1.578966 

 

Pelo menos 18 pessoas estão ilhadas em Rio Casca por causa do temporal: 

http://www.otempo.com.br/cidades/pelo-menos-18-pessoas-est%C3%A3o-ilhadas-em-rio-casca-por-

causa-do-temporal-1.1549338 

 

Chuvas deixam ao menos três mortos e quatro desaparecidos em Minas Gerais: 

http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/12/1940691-chuvas-deixam-ao-menos-dois-mortos-e-um-

desaparecido-em-minas-gerais.shtml 

 

 

Ruany Gomes Xavier Maia 

Meteorologista 

CREA MG-183937/D 

















Interrupção Item Conjunto Início Término Fator Gerador
UC 

Interrompidas

12284282 1 RCA -15223 04/12/2017 08:02:00 05/12/2017 16:07:00
Meio ambiente - Descarga 

Atmosférica
1

12417288 1 RCA -15223 04/12/2017 08:13:00 04/12/2017 08:23:00 Meio ambiente - Inundação 792

12417288 2 RCA -15223 04/12/2017 08:13:00 04/12/2017 08:23:00 Meio ambiente - Inundação 431

12417289 1 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 05/12/2017 10:47:00 Meio ambiente - Inundação 372

12417289 2 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 05/12/2017 16:11:00 Meio ambiente - Inundação 90

12417289 3 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 05/12/2017 16:11:00 Meio ambiente - Inundação 5

12417289 4 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 06/12/2017 16:43:00 Meio ambiente - Inundação 72

12417289 5 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 06/12/2017 16:55:00 Meio ambiente - Inundação 9

12417289 6 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 08/12/2017 19:08:00 Meio ambiente - Inundação 249

12417289 7 RCA -15223 04/12/2017 08:31:00 08/12/2017 19:08:00 Meio ambiente - Inundação 426

12397280 1 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 04/12/2017 21:58:00 Meio ambiente - Inundação 1002

12397280 2 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 04/12/2017 22:01:00 Meio ambiente - Inundação 2811

12397280 3 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 05/12/2017 16:54:00 Meio ambiente - Inundação 203

12397280 4 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 06/12/2017 12:23:00 Meio ambiente - Inundação 119

12397280 5 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 06/12/2017 12:43:00 Meio ambiente - Inundação 1

12397280 6 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 06/12/2017 14:23:00 Meio ambiente - Inundação 2

12397280 7 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 11/12/2017 15:01:00 Meio ambiente - Inundação 64

12397280 8 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 11/12/2017 17:08:00 Meio ambiente - Inundação 26

12397280 9 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 11/12/2017 17:19:00 Meio ambiente - Inundação 10

12397280 10 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 11/12/2017 20:00:00 Meio ambiente - Inundação 8

12282253 1 PNV -15243 04/12/2017 10:45:00 04/12/2017 15:31:00 Meio ambiente - Inundação 1

12282253 2 PNV -15243 04/12/2017 10:45:00 04/12/2017 15:31:00 Meio ambiente - Inundação 798

12282253 3 PNV -15243 04/12/2017 10:45:00 04/12/2017 15:31:00 Meio ambiente - Inundação 10

12288800 1 RSS -15219 04/12/2017 11:12:00 06/12/2017 16:18:00
Meio ambiente - Descarga 

Atmosférica 2

12416950 1 RCA -15223 04/12/2017 08:48:00 05/12/2017 11:42:00 Meio ambiente - Inundação 94

12416951 1 RCA -15223 04/12/2017 10:24:00 05/12/2017 11:42:00 Meio ambiente - Inundação 1

12416952 1 PNV -15243 04/12/2017 13:36:00 05/12/2017 11:42:00 Meio ambiente - Inundação 1

12416952 1 RCA -15223 04/12/2017 13:36:00 05/12/2017 11:42:00 Meio ambiente - Inundação 12

12416952 2 RCA -15223 04/12/2017 13:36:00 05/12/2017 19:48:04 Meio ambiente - Inundação 1

12416952 3 RCA -15223 04/12/2017 13:36:00 19/12/2017 17:16:23 Meio ambiente - Inundação 2

12397198 1 RCA -15223 04/12/2017 10:06:00 06/12/2017 15:24:00 Meio ambiente - Inundação 85

12298008 1 RCA -15223 04/12/2017 09:14:00 06/12/2017 10:20:00 Meio ambiente - Inundação 10

12298008 2 RCA -15223 04/12/2017 09:14:00 07/12/2017 18:30:58 Meio ambiente - Inundação 55

12298008 4 RCA -15223 04/12/2017 09:14:00 07/12/2017 18:30:58 Meio ambiente - Inundação 48

12298008 5 RCA -15223 04/12/2017 09:14:00 09/12/2017 19:00:00 Meio ambiente - Inundação 8


